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DIRETRIZES DA EXTENSÃO CURRICULARIZADA CONFORME 

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 7 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 

 

A presente diretriz tem como objetivo orientar a extensão curricularizada nas matrizes 

dos cursos de graduação do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, entrando 

em vigor a partir de 31 de dezembro do ano de 2022.  

DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS 

1. Entende-se como extensão ações vinculadas junto a comunidade em um processo 

educativo, cultural, científico e tecnológico nos quais objetivem o 

desenvolvimento de saberes e potenciais melhoras do convívio entre a 

universidade e sociedade, centralizando o papel do discente como agente 

protagonista e transformador de sua realidade.  

2. Os cursos do anexo 1 desta diretriz deverão ter em sua matriz curricular a 

extensão, representando 10% da carga horária total.  

3. A atividade de extensão se integra a matriz curricular e a pesquisa na instituição, 

constituindo-se em um processo contínuo de interdisciplinaridade, política 

educacional, cultural, científico e tecnológico.  

4. A atividade de extensão tem como princípio a ação transformadora entre a IES e 

a comunidade na qual está inserida. Essa ação tem como finalidade a produção e 

a aplicação do conhecimento, de modo articulado entre o ensino e a pesquisa.  

5. Estrutura-se a extensão no Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio a 

partir dos princípios: 
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a. Interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio 

da troca de conhecimentos, da participação e do contato com questões 

complexas da comunidade na qual o CEUNSP está inserido.  

b. Plena Curricularização da Extensão, na Matriz Curricular, sendo 10% da 

carga total do curso.  

c. Plena articulação entre a Pesquisa, Extensão e o Ensino ancorandos ao 

processo pedagógico e formativo, interdisciplinar, política educacional, 

cultural, científico e tecnológico.  

d.  O estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais 

setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo 

a interculturalidade.  

e. Formação integral do estudante, estimulando sua formação como cidadão 

crítico e responsável.  

f. O estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais 

setores da comunidade na qual o CEUNSP se insere e interfere.  

g. A promoção de iniciativas que expressem o compromisso social da 

instituição com todas as áreas, em especial, as de comunicação, cultura, 

direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e 

produção, e trabalho, em consonância com as políticas ligadas às diretrizes 

para a educação ambiental, educação étnico-racial, direitos humanos e 

educação indígena, na região na qual o CEUNSP se insere. 

h. Promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e pesquisa.  

i. Enfrentamento das questões sociais brasileiras, inclusive por meio do 

desenvolvimento econômico, social e cultural.  
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j. Desenvolvimento de princípios de sustentabilidade, responsabilidade 

social e ambiental.  

k. Vinculação aos 17 objetivos da agenda 2030 estipulados pela Organização 

das Nações Unidas para o fomento e promoção das ODS em diversos 

segmentos.  

6. As atividades extensionistas, curricularizada junto a matriz de cada curso de 

graduação do CEUNSP, poderão ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. Programas; 

b. Projetos; 

c. Cursos e Oficinas; 

d. Eventos; 

e. Prestação de Serviço. 

7. As áreas temáticas poderão ser as seguintes: 

a. Meio ambiente, sustentabilidade e responsabilidade social. 

b. Saúde e bem-estar. 

c. Direitos Humanos, justiça, trabalho, empregabilidade e desenvolvimento 

regional. 

d. Educação, desenvolvimento humano e cultura.  

8. As propostas de ações deverão estar vinculadas a uma das linhas de extensão, que 

serão desenvolvidas conforme o Colegiado e Núcleo Docente Estruturante de cada 

curso de graduação do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio. 
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DOS PROCESSOS AVALIATIVOS 

 

9. A avaliação da extensão, terá caráter formativo, e esta deverá ser desenvolvida 

nos seguintes preceitos: 

a. Pela identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão 

na creditação curricular.  

b. Contribuição das atividades extensionistas para a formação do discente. 

c. Contribuição das atividades extensionistas para o melhoramento das 

necessidades da comunidade local.  

d. A impactação dos resultados observáveis, não observáveis, quantificáveis 

e qualificados em relação ao público no qual foi realizada a atividade 

extensionista.  

e. Do método utilizado no programa extensionista. 

f. Do plano de trabalho aplicado no programa extensionista. 

g. Dos conhecimentos gerados a partir da prática extensionista. 

h. Alinhamento ao Projeto Pedagógico do Curso e aos Projeto de 

Desenvolvimento Institucional.  

10. O instrumento de avaliação das atividades extensionistas seguirá o anexo II da 

presente diretriz, sendo esse um instrumento coletivamente construído entre a 

comunidade acadêmica, externa e corpo discente da instituição.  

11. Os projetos de extensão e demais possibilidades de práticas e programas 

extensionistas deverão ser plenamente articulados ao ensino e a pesquisa, tendo 
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pelo menos um docente como responsável pela orientação das atividades de 

extensão no curso de graduação.  

 

DO REGISTRO 

 

12. Os registros das atividades e programas de extensão deverão ser orientados pelos 

princípios desta diretriz.  

13. O planejamento e as atividades de extensão deverão ser pautados nos princípios 

desta diretriz.  

14. O registro será componente de creditação da extensão.  

15. O registro será objeto de avaliação, conforme o instrumento em anexo a esta 

diretriz (Anexo II).  

16. Os registros deverão conter público alvo, diagnóstico situacional (problema a ser 

solucionado pela ação), localidade da prática ou programa, dia, ação, 

conhecimento promovido, relatório de observações e aplicações derivadas da 

prática, método utilizado na conduta realizada e achados identificados a partir da 

atividade extensionista, cronograma de ações futuras frente as observações.  
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17. Estas diretrizes são obrigatórias a todo curso de graduação do Centro 

Universitário Nossa Senhora do Patrocínio. 

18. A estas diretrizes os cursos de graduação poderão, mediante aceite do Colegiado 

e Núcleo Docente Estruturante de cada curso, adicionar mais critérios e princípios 

vinculados ao Projeto de Desenvolvimento Institucional ou ao Projeto Pedagógico 

do Curso.  

19. Os cursos de graduação não poderão excluir qualquer um dos princípios e demais 

normativas destas diretrizes.  

20. Estas diretrizes serão observadas, acompanhadas, regimentadas e avaliadas pela 

Coordenação Institucional de Extensão, regulamentada junto a Reitoria do Centro 

Universitário Nossa Senhora do Patrocínio.  
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ANEXO 1 

 

Administração (Bacharelado)  

Administração (Bacharelado)  

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnológico)  

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Tecnológico)  

Arquitetura e Urbanismo (Bacharelado)  

Arquitetura e Urbanismo (Bacharelado)  

Automação Industrial (Tecnológico)  

Biomedicina (Bacharelado)  

Ciência da Computação (Bacharelado)  

Ciências Biológicas (Bacharelado)  

Ciências Contábeis (Bacharelado)  

Ciências Contábeis (Bacharelado)  

Cinema (Bacharelado) Salto  

Comércio Exterior (Tecnológico) Salto  

C. Social Publicidade e Propaganda (Bacharelado)  

Design de Interiores (Tecnológico)  
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Design de Moda (Tecnológico)  

Design Gráfico (Tecnológico)  

Direito (Bacharelado)  

Direito (Bacharelado)  

Educação Física (Bacharelado) Itu  

Educação Física (Licenciatura)  

Enfermagem (Bacharelado) Itu  

Enfermagem (Bacharelado)  

Engenharia Civil (Bacharelado)  

Engenharia de Produção (Bacharelado)  

Engenharia Elétrica (Bacharelado)  

Engenharia Mecânica (Bacharelado)  

Engenharia Mecatrônica (Bacharelado)  

Engenharia Química (Bacharelado)  

Estética e Cosmética (Tecnológico)  

Farmácia (Bacharelado)  

Fisioterapia (Bacharelado)  

Fotografia (Tecnológico)  
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Gastronomia (Tecnológico)  

Gestão Comercial (Tecnológico)  

Gestão da Qualidade (Tecnológico)  

Gestão de Recursos Humanos (Tecnológico)  

Gestão de Recursos Humanos (Tecnológico)  

Gestão Financeira (Tecnológico)  

História (Licenciatura)  

Jornalismo (Bacharelado)  

Letras - Inglês (Licenciatura)  

Logística (Tecnológico)  

Logística (Tecnológico)  

Marketing (Tecnológico)  

Medicina Veterinária (Bacharelado)  

Nutrição (Bacharelado)  

Odontologia (Bacharelado)  

Pedagogia (Licenciatura)  

Pedagogia (Licenciatura)  

Processos Gerenciais (Tecnológico)  
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Psicologia (Bacharelado)  

Psicologia (Bacharelado)  

Radiologia (Tecnológico)  

Serviço Social (Bacharelado)  
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ANEXO 2 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

I. Carga horária a ser atribuída aos componentes do itinerário extensionista, 

sendo: 

• Plano de Trabalho: Elaboração de um projeto de pesquisa a respeito das 

necessidades locais e regionais da comunidade que poderão gerar trocas 

transformadoras entre os discentes, docentes, membros do corpo técnico-

administrativo e comunidade externa.  

• Observação e Diagnóstico: Identificação da problemática local a partir do plano 

de trabalho e das demandas oriundas da comunidade.  

• Planejamento: Desenvolvimento de um plano de ação a partir das observações e 

do diagnóstico situacional no qual deverá contemplar os objetivos de 

desenvolvimento sustentável da agenda 2030.  

• Intervenção na Comunidade: Ações interdisciplinares desenvolvidas a partir do 

método identificado no plano de trabalho, no diagnóstico e no planejamento.  

• Relatório: Relatório autoavaliativo e com caráter formativo com vistas a gerar 

insumos para o desenvolvimento do discente e da comunidade local.  

• Avaliação do Impacto: Identificação das variáveis quantificáveis e qualificáveis 

das ações feitas junto a comunidade.  

Os componentes supracitados deverão ter uma carga horária atribuída conforme cada 

matriz dos cursos de graduação do CEUNSP, sendo o coordenador e o Núcleo Docente 

Estruturante deste curso os responsáveis pela atribuição das cargas respectivas a cada 

componente, conforme identificarem as condições mais adequadas a cada situação.  
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II. As atividades extensionistas, curricularizada junto a matriz de cada curso de 

graduação do CEUNSP, poderão ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. Programas; 

b. Projetos; 

c. Cursos e Oficinas; 

d. Eventos; 

e. Prestação de Serviço. 

Parágrafo único: Poderão ser reformuladas os componentes acima descritos no item I 

deste instrumento avaliativo, conforme cada modalidade na qual o curso optar em 

implementar em sua extensão curricularizada, devendo ser informada a alteração junto a 

Coordenação Institucional de Extensão.  

III. O aluno deverá apresentar seu Plano de trabalho, Projeto, Plano de Ação e 

Relatório de Impactação ao Coordenador do Curso, Professor Orientador da 

Extensão e a Coordenação Institucional de Extensão, no qual será considerado 

APROVADO ou REPROVADO mediante a apresentação dos documentos 

supracitados.  

IV. Quanto ao Plano de Trabalho: O plano de trabalho deverá conter os seguintes 

componentes em sua elaboração: 

a. Público alvo a ser implementada a ação extensionista. 

b. Conhecimento associado a ação extensionista. 

c. Método previsto a ser implementado (essencialmente técnico-científico).  

d. Cronograma.  

e. Objetivos. 

f. Previsão orçamentária. 
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V. Quanto Observação e Diagnóstico este componente deverá conter: 

a. Observação sem intervenção com princípios diagnósticos para 

identificação das demandas sociais locais e regionais.  

VI. Quanto ao Planejamento este componente deverá conter: 

a. Roteiro de ações a serem implementadas, com passo a passo 

metodológico, junto a comunidade.  

b. Método. 

VII. Quanto a intervenção na comunidade, este componente deverá conter: 

a. Método preconizado a partir das etapas anteriores.  

b. Desenvolvimento das ações.  

c. Registro das ações e resultados. 

VIII. Quanto ao relatório, este componente deverá conter: 

a. Relatório autoavaliativo e com caráter formativo com vistas a gerar 

insumos para o desenvolvimento do discente e da comunidade local. 

IX. Quanto a avaliação de impacto, este componente deverá conter: 

a. Potenciais melhoras derivadas da ação.  

b. Dados quantitativos das ações. 

c. Dados qualitativos das ações.  

d. Resultados e aplicações futuras.  

Parágrafo único: Os itens acima elencados como componentes do instrumento avaliativo 

deverão ser pontuados conforme cada coordenação de curso considerar pertinente.  

 


